
Leis
LEI Nº 13.272, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008

Projeto de lei nº 163/08, 
do Deputado Roberto Massafera - PSDB)

Dá denominação ao Distrito Policial que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escrivão Jorge

Bedran” o 2º Distrito Policial de Araraquara.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de

2008.
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16

de dezembro de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.824, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Fazenda, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.000,00 (Cem mil reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Fazenda, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1 100.000,00

T O T A L 1 100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.694.2308.1211 REPASSE DE RECURSOS AO BANCO

DO POVO 100.000,00
1 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 100.000,00
T O T A L 1 100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2308.4225 BANCO DO POVO PAULISTA 100.000,00

1 3 100.000,00
T O T A L 100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA

T O T A L 1 4 100.000,00
DEZEMBRO 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 100.000,00
DEZEMBRO 100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 100.000,00 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.825, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a celebração de convênios
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Até 31 de dezembro de 2008, a celebra-

ção de convênios, com autorização governamental
mediante decreto estabelecendo o instrumento-padrão
das avenças e estipulando as demais condições para
sua formalização, fica dispensada, em caráter excep-
cional, da exigência de prévia apresentação dos docu-
mentos a que aludem os artigos 7º e 8º do Decreto nº
40.722, de 20 de março de 1996.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos
a que se refere o “caput” deverá ocorrer no prazo de
até 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura do
convênio, e constituirá requisito para o repasse inicial
de recursos previstos no respectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º, os
órgãos da Administração Direta e as Autarquias farão
constar dos correspondentes instrumentos de convênio
cláusula suspensiva, com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de
direito privado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE

fica condicionado à apresentação da documentação a
que se refere o artigo 7º do Decreto nº 40.722, de 20
de março de 1996.”;

II - quando se tratar de convênios com Municípios
do Estado:

“CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO

fica condicionado à apresentação da documentação a
que se refere o artigo 8º do Decreto nº 40.722, de 20
de março de 1996.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Iara Glória Areias Prado
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
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Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Guilherme Bueno de Camargo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 2008.

DECRETO Nº 53.826, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui incentivos no âmbito dos parques
tecnológicos integrantes do Sistema
Paulista de Parques Tecnológicos, de que
tratam a Lei Complementar nº 1.049, de 19
de junho de 2008, e o Decreto n.º 50.504,
6 de fevereiro de 2006

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - As empresas integrantes de parques

tecnológicos que compõem o Sistema Paulista de Par-
ques Tecnológicos, a serem relacionadas por resolução
conjunta dos Secretários de Estado da Fazenda, da
Economia e Planejamento e do Desenvolvimento,
poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS, apro-
priado até 30 de novembro de 2010, ou passível de
apropriação, para:

I - pagamento de bens e mercadorias adquiridos,
inclusive energia elétrica, a serem utilizados na realiza-
ção do projeto de investimento neste Estado em um
dos parques tecnológicos integrante do Sistema Paulis-
ta de Parques Tecnológicos, exceto material destinado
a uso ou consumo;

II - pagamento do ICMS relativo à importação de
bens destinados ao seu ativo imobilizado, desde que o
desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetua-
dos neste Estado em um dos parques tecnológicos inte-
grante do Sistema Paulista de Parques Tecnológicos;

Parágrafo único - Aplicam-se às empresas a que se
refere o “caput” as disposições dos artigos 3º ao 9º e
11 do Decreto nº 53.051, de 3 de junho de 2008.

Artigo 2º - A fruição dos benefícios a que se refere
o artigo 1º sujeitar-se-á às seguintes condições:

I - o montante total do investimento a ser efetuado
seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais);

II - o montante total do saldo credor do ICMS, pas-
sível de apropriação, nos termos do artigo 71 do Regu-
lamento do ICMS, ou do crédito acumulado devida-
mente apropriado, a ser utilizado seja igual ou superior
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), devidamente escritu-
rado na data da protocolização do pedido;

III - a execução do projeto de investimento seja
realizada nos termos em que for apresentado e obede-
ça ao cronograma de utilização do crédito acumulado
apropriado e aprovado pelo Secretário da Fazenda;

IV - os bens destinados ao ativo imobilizado per-
maneçam contabilizados no estabelecimento paulista,
ainda que em poder de terceiros, localizados no Estado
de São Paulo pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e
oito) meses, contados da data da conclusão do projeto
de investimento;

V - pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do valor
total dos bens e mercadorias nacionais, para fins de
execução do projeto de investimento, sejam adquiridos
de fabricantes paulistas;

VI - seja observado, naquilo que não conflitar com
este decreto, o disposto nos artigos 71 e seguintes do
RICMS e a disciplina estabelecida pela Secretaria da
Fazenda;

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 2008.

DECRETO Nº 53.827, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza a Secretaria da Habitação a repre-
sentar o Estado de São Paulo na celebração
de termos de cooperação e parceria com a
Caixa Econômica Federal, visando o aporte
de recursos financeiros estaduais destina-
dos ao desenvolvimento de empreendi-
mentos habitacionais no âmbito do
Programa Carta de Crédito FGTS -
Operações Coletivas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Habitação autoriza-

da a representar o Estado de São Paulo na celebração
de termos de cooperação e parceria com a Caixa Eco-
nômica Federal, tendo por objeto o aporte de recursos
financeiros estaduais destinados ao desenvolvimento
de empreendimentos habitacionais no âmbito do Pro-
grama Carta de Crédito FGTS - Operações Coletivas,
obedecidas as condições estabelecidas nos respectivos
instrumentos de ajuste a serem formalizados em con-
formidade com o artigo 3º deste decreto.

§ 1º - A transferência de recursos se dará mediante
depósito em conta a ser aberta na Caixa Econômica
Federal, específica para cada empreendimento habita-
cional previamente aprovado pela referida instituição
financeira e selecionado pelo Ministério das Cidades.

§ 2º - Os recursos a serem aportados pela Secreta-
ria da Habitação não ultrapassarão o valor de R$
8.000,00 (oito mil reais) por família para habitações
rurais e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por família
para habitações urbanas, respeitada a disponibilidade
orçamentária da referida Pasta.

Artigo 2º - a instrução dos processos referentes a
cada ajuste deverá compreender parecer da Consulto-
ria Jurídica que serve à Secretaria da Habitação, aten-
dendo-se as prescrições do Decreto nº 40.722, de 20
de março de 1996.

Artigo 3º - Os instrumentos de termos de coopera-
ção e parceria a que se refere o artigo 1º deverão obe-
decer ao modelo que constitui Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de dezembro de 2008.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 53.827, de 16 de dezembro 2008

TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
SÃO PAULO POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DA HABITAÇÃO - SH E A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA VISANDO
A COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE
RELATIVO À CONTRAPARTIDA DO ESTA-
DO PARA APOIAR A EXECUÇÃO DE UNI-
DADES HABITACIONAIS NO EMPREENDI-
MENTO                         , NO MUNICÍPIO
DE                   , NO ÂMBITO DO PRO-
GRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS -
OPERAÇÕES COLETIVAS E OUTRAS
ATRIBUIÇÕES

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta-
ria da Habitação - SH, com sede nesta Capital, na Rua
Boa Vista, nº 170, 16º andar, Centro, inscrita no
CGC/MF sob o nº 47209002/0001-59, neste ato repre-
sentada por seu Secretário (a)                  , portador da
cédula de identidade R.G.                 e inscrito no
CPF/MF sob o nº             , doravante denominada SH e
a Caixa Econômica Federal - CEF, instituição financeira
sob a forma de empresa pública, unipessoal, vinculada
ao Ministério da Fazenda, com sede no setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes 3-4, em Brasília-DF, inscrita no


